
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Agravo Interno no Processo Administrativo Disciplinar  nº. 0588335-
90.2013.815.0000. 
Relator:  Des. José Aurélio da Cruz
Indiciada: Maria de Fátima Lúcia Ramalho, Juíza da 5ª Vara da Fazenda
Pública da Capital-PB.
Advogado: Jocélio Jairo Vieira.

ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO  –  AGRAVO  INTERNO
EM  FACE  DE  DECISÃO  MONOCRÁTICA.
PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR.  PEDIDO  DE  JUNTADA  DO
VOTO  VENCIDO.  ACÓRDÃO
ACOBERTADO  PELA  COISA  JULGADA.
PEDIDO  FORMULADO
EXTEMPORANEAMENTE.
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXECUÇÃO  DA
MEDIDA.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  DE
PUBLICAÇÃO  DA  DECISÃO.  CAUSÍDICO
QUE  INTERPÕE  RECURSO  NO  PRAZO
LEGAL.  CIÊNCIA  INEQUIVOCA  DA
DECISÃO.  AUSÊNCIA  DE  NULIDADE.
PEDIDO DE JUNTADA DE TODAS NOTAS
TAQUIGRAFICAS  DO  JULGAMENTO  DO
PAD.  INOVAÇÃO  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA
DECISÃO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

-  Imperioso  reconhecer  que  o  causídico  da
indiciada  tomou  ciência  da  decisão  que
indeferiu o pedido de juntada do voto vencido
através da consulta processual, que inclusive
foi  disponibilizado  o  inteiro  teor  da  decisão,
apresentando,  no  prazo  legal,  o  presente
recurso  (agravo  interno),  ocorrendo,  deste
modo, ciência inequívoca da decisão.

 Em que  pesem  as  razões  apresentadas
pela  recorrente  para  ser  lavrado  o  voto
vencido,  observo  que  tal  medida  não  se
mostra possível na fase em que se encontra o
presente Processo Administrativo Disciplinar,
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pois  já  transitada  em  julgado  a  demanda,
inclusive  em  vias  de  ser  arquivado  o
processo,  ocasionaria  com  tal  medida  uma
indevida reabertura do prazo recursal.

 Quanto  ao  pedido  de  juntamente  das
notas  taquigráficas  de todas  as sessões de
julgamento  do  presente  Processo
Administrativo  Disciplinar,  observo  que  a
recorrente  apresenta  inovação  na  peça
recursal,  pois  tal  matéria  não  foi  objeto  de
apreciação  na  decisão  agravada,  o  que
ocasiona  o  não  conhecimento  do  pleito
formulado  neste  momento  por  inovação
recursal.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  do  E.  Tribunal  Pleno  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  negar
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Relator  e da
certidão de julgamento de fl.732.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  interno interposto  por  Maria  de
Fatima Lúcia Ramalho em face da decisão monocrática de fl.689 , que,
indeferiu o pedido de lavratura de voto vencido, pois foi formulado após o
trânsito  em  julgado  do  Acórdão  que  aplicou  a  penalidade  de
disponibilidade, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço.

Nas razões do agravo interno foi aduzido:

1) Ausência  de  publicação  da  decisão  que  indeferiu  o
pedido de lavratura do voto vencido, fato este que só veio a acontecer
quando o causídico consultava a movimentação processual pela internet;

2) Inexistência  do  trânsito  em julgado do  Acórdão que
determinou a aplicação de penalidade no Processo Administrativo em
destaque, pois no Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça
existe previsão de revisão disciplinar, no prazo de 01 (um) ano.

3) Ressalta, ainda, que a indiciada/agravante ainda teria
o prazo de 120 (cento e vinte) dias para impetrar mandado de segurança
em face da decisão proferida no Processo Administrativo Disciplinar, na
forma do artigo 23 da Lei nº 12.016/09;

Ao final pede pela reconsideração da decisão monocrática
que indeferiu o pedido de lavratura do voto vencido, ou alternativamente
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pelo provimento do agravo interno, para reformar a decisão agravada,
determinando a juntada aos autos do voto vencido, juntamente com as
notas  taquigráficas  de  todas  as  sessões  de  julgamento  do  presente
Processo Administrativo Disciplinar.

É o relatório.

Voto.

Pedido  de Suspensão do Processo Administrativo  –
Petição nº 9992015P689241.

Antes  do  exame  do  presente  Agravo  Interno,  deve  ser
apreciado  o  pedido  formulado  pelo  causídico  da  indiciada/agravante
constante na petição nº 9992015P689241, que somente aportou ao meu
gabinete no dia de ontem (26/01/2016),  pugnando pela suspensão do
processo pelo prazo de 60 dias.

Defiro  a  juntada  da  petição  acima  mencionada,
momento em que passo a enfrentar o tema nela abordado.

Nas razões do pedido de suspensão do processo, petição
nº  9992015P689241,  foi  aduzido  que o advogado  da  indiciada sofreu
uma tentativa de latrocínio, no dia 04/11/2015, vindo a ser atingido  por
um tiro de pistola 380mm.

Por fim, pede pelo deferimento da suspensão do processo
pelo prazo de 60 dias, com base em atestado médico apresentado junto
com a petição.

Transcrevo o inteiro teor do atestado médico, in verbis:

“ATESTADO

Atesto  para  os  devidos  fins,  que  o  (a)  Sr(a)  JOCELIO
JAIRO VIEIRA foi submetido (a) à consulta médica nesta
data.  Em  decorrência  deverá  permanecer  afastado  de
suas  atividades  laborativas  por  um  período  de  (60)
dias, a partir desta data.

Dr. Esdras F. Furtado

Oncologia Ortopédica

João Pessoa, 05/11/2015” (grifei)

Vislumbro que o pedido de suspensão do processo restou
prejudicado, pois o prazo de 60 dias restou ultrapassado, tendo em vista
que o afastamento das atividades laborativas do causídico da indiciada
teve início no dia 05/11/2015 e seu término em 03/01/2016. 
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Assim,  esgotado  o  prazo  de  60  dias  do  atestado
médico,  sem  que  durante  o  referido  lapso  temporal  fosse  praticado
qualquer ato processual no presente Processo Administrativo Disciplinar,
o pedido de suspensão do processo administrativo fica prejudicado
por perda do seu objeto.

Juntada da Decisão do CNJ proferida  nos Autos da
Revisão Disciplinar nº 0004605-91.2015.2.00.0000.

É do conhecimento de todos que o CNJ, em sede liminar,
em novembro do ano passado (2015), decidiu suspender a Portaria nº
1.462/2015, da Presidência deste Tribunal de Justiça, sendo que até o
julgamento  definitivo  da  Revisão  Disciplinar  nº  0004605-
91.2015.2.00.0000.  A  Portaria  suspensa  foi  a  que  aplicou  a  pena  de
disponibilidade, com vencimentos proporcionais, para a Juíza de Direito
Maria de Fátima Lúcia Ramalho.  Pela liminar,  o CNJ entendeu que a
penalidade aplicada – disponibilidade com vencimentos proporcionais -
encontra-se  em  aparente  dissonância  com  o  princípio  da
proporcionalidade.

Assim,  determino  que  seja  juntada  ao  presente
Processo  Administrativo  Disciplinar  a  decisão  proferida  pelo
Conselho Nacional de Justiça nos autos da Revisão Disciplinar nº
0004605-91.2015.2.00.0000.

Apreciação do Agravo Interno.

O presente  agravo  interno  é  tempestivo  e  preenche  os
requisitos de admissibilidade, devendo, portanto, ser conhecido.

A discussão gira em torno do indeferimento do pedido
formulado pelo causídico da indiciada que requereu a juntada do
voto  vencido  de  minha  autoria,  requerimento  formulado  após  o
trânsito em julgado do Acórdão.

Antes  de  adentrar  no  cerne  da  questão  deste  agravo
regimental,  é  necessário  apreciar  a  alegação  de ausência  de
publicação da decisão que indeferiu o pedido de juntada aos autos
do voto vencido.

Não merece acolhimento o pleito da agravante.

Com  efeito,  imperioso  reconhecer  que  o  causídico  da
indiciada tomou ciência da decisão que indeferiu o pedido de juntada do
voto  vencido  através  da  consulta  processual,  que  inclusive  foi
disponibilizado o inteiro teor da decisão, apresentando, no prazo legal, o
presente  recurso  (agravo  interno),  ocorrendo,  deste  modo,  ciência
inequívoca da decisão.
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Ademais, a ciência inequívoca da decisão supre a falta da
publicação. Orientação em sentido contrário não só afronta a sistemática
do nosso regime processual,  como os mais comezinhos princípios  da
lógica  jurídica,  bem  como  o  entendimento  pacífico  da  jurisprudência
sobre o tema.

Por  oportuno,  trago  à  colação  recente  entendimento
firmado pelo STJ, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PRAZO
RECURSAL.  INTIMAÇÃO.  CONTAGEM  A
PARTIR  DA  CIÊNCIA  INEQUÍVOCA  DA
SENTENÇA.

É entendimento  desta  Corte  que  os prazos
processuais, inclusive os recursais, contam-
se a partir do momento em que as partes têm
ciência  inequívoca  do  ato  praticado  no
processo, independentemente de terem sido
observadas  as  formalidades  referentes  à
intimação. (AgRg no AgRg no Ag 895.994, GO,
Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJe de
19.05.2008).  Agravo  regimental  desprovido.
(AgRg  no  AREsp  195.894/MT,  Rel.  Ministra
MARGA  TESSLER  (JUÍZA  FEDERAL
CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  05/02/2015,  DJe
13/02/2015)

Assim, observo que no caso em debate inexistiu nulidade
processual pela  ausência de publicação da decisão recorrida.

Quanto  ao  pedido  de  lavratura  do  voto  vencido,
matéria  que  foi  objeto  da  decisão  recorrida,  peço  vênia  para
transcrever seu inteiro teor, in verbis:

“Vistos, etc.

Trata-se de Processo Administrativo Disciplinar já julgado,
inclusive  tendo  transitado  sem  recurso,  conforme  a
certidão de fls. 684.

O processo transitou em julgado em 25.06.2015, conforme
a mencionada certidão.

Após o trânsito em julgado, o processo aportou em meu
gabinete, momento em que, prontamente, o despachei no
sentido de restar cumprido do Acórdão de fls. 668/675v,
tendo  sido  o  processo,  logo  em  seguida,  entregue  à
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servidora Delcilene de Lima Ramos (Matrícula 472.577-8),
no dia 07.07.2015, ontem, às 09:30h, conforme registrado
em livro de protocolo.

Nesse momento, novamente, retorna o processo ao meu
gabinete, com pedido de lavratura de voto vencido, pedido
da  parte  sucumbente,  através  da  petição  nº
9992015P521543, de 07.07.2015, adentrada às 13:44h )
fls. 687).

Ora, esse pedido não rende acolhida.

É que, simplesmente, já houve o trânsito em julgado do
Acórdão, conforme a certidão de fls. 684.

O art.  197,  §§ 3º e 6º,  do Regimento Interno do TJPB,
prevê a declaração de voto vencido, porém em sede de
apelação e ação rescisória,  ademais,  no prazo de cinco
dias  após  a  entrega  do  Acórdão,  e  antes  de  sua
publicação.

In casu, já houve, até mesmo, o trânsito em julgado.

De modo que, indefiro o pedido de fls. 687.

Portanto,  cumpra-se  o  despacho  de  fls.  685,  de  minha
lavra.

João Pessoa, 08 de julho de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator” (Decisão recorrida constante à fl. 689)

Conforme já assentado, verifica-se que somente após a
lavratura do Acórdão, inclusive com a força do trânsito em julgado,
é  que  a  agravante,  por  meio  de  simples  petição,  pugnou  pela
lavratura do voto vencido.

Em que pesem as razões apresentadas pela recorrente
para ser lavrado o voto vencido, observo que tal medida não se mostra
possível na fase em que se encontra o presente Processo Administrativo
Disciplinar, pois já transitada em julgado a demanda, inclusive em vias de
ser  arquivado  o  processo,  ocasionaria  com  tal  medida  uma  indevida
reabertura do prazo recursal.

Ademais,  inexiste previsão no Regimento Interno do
TJ/PB para lavratura de voto vencido em processo administrativo,
tal medida apenas é estabelecida em processo judicial, limitada ao
recurso apelatório e ação rescisória, no prazo de cinco dias após a
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entrega do Acórdão, e antes de sua publicação. Assim estabelece o
artigo 197 da referida norma:

“Art. 197. O acórdão, redigido pelo relator, será
devidamente  fundamentado,  devendo  conter  a
ementa,  o  relatório,  os  fundamentos,  o
dispositivo  e  a  data  da  sessão  em  que  se
concluiu  o  julgamento  (CPC,  arts.  165  e
458).conter  a  ementa,  o  relatório,  os
fundamentos, o dispositivo e a data da sessão
em que  se  concluiu  o  julgamento  (CPC,  arts.
165 e 458).

(...)

§ 3º.  Aquele que primeiro votar vencido em
apelação e em ação rescisória,  lançará nos
autos a declaração de voto, sendo-lhe, para
tal  fim,  conclusos  os  autos  depois  de
devolvidos pelo relator, com acórdão e antes
da publicação deste.”

Vê-se  que  na  espécie  –  transitado  em  julgado  o
Acórdão, estando os autos em vias de ser encaminhado ao arquivo
– não há que falar em lavratura de voto vencido.

Quanto ao pedido de juntada das notas taquigráficas de
todas  as sessões  de  julgamento  do  presente  Processo Administrativo
Disciplinar,  observo  que  a  recorrente  apresenta  inovação  na  peça
recursal,  pois  tal  matéria  não  foi  objeto  de  apreciação  na  decisão
agravada, o que ocasiona o  não conhecimento do pleito formulado
neste momento por inovação recursal.

Registre-se, ainda, que  existe regulamentação própria
para solicitação de apanhados taquigráficos dos julgados havidos
no Tribunal Pleno e nas Câmaras do Tribunal de Justiça, devendo o
pleito ser apresentado à Presidência do Tribunal de Justiça.

Dispõe o artigo 3º da Resolução nº 26/2006 do TJ,  in
verbis:

“Art.  3º  A  cessão  de  cópia  do  apanhado
taquigráfico  será  fornecida  mediante
requerimento  encaminhado à Presidência do
Tribunal,  em que determine especificamente
o  autor  do  voto  e  a  sessão   em  que  foi
proferido.”

Constata-se,  assim,  que o pedido de juntada das notas
taquigráficas não obedeceu ao procedimento estabelecido na resolução

Agravo Interno no Processo Administrativo Disciplinar Nº 0588335-90.2013.815.0000. 7



do Tribunal de Justiça, tornando inviável sua apreciação nos autos do
presente  Processo  Administrativo  Disciplinar,  já  que  tal  medida,  nos
termos da resolução anteriormente  mencionada,  deveria  ser  solicitada
junto à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Outrossim, os argumentos trazidos, no presente recurso,
em nada modificam os fundamentos da decisão atacada, porquanto não
apresentam nenhuma situação ou fato novo capaz de alterar o decidido,
motivo pelo qual mantém-se a decisão monocrática por seus próprios e
jurídicos fundamentos.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO, mantendo a decisão agravada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão, com voto, o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Marcos Cavalcanti de Albuquerque – Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Des.
José Aurélio da Cruz.. Participaram ainda do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho Júnior,  Joás de Brito  Pereira  Filho,  Arnóbio
Alves Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça), Romero Marcelo da Fonseca Oliveira,
João  Benedito  da  Silva,  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  Carlos  Martins
Beltrão Filho, Maria das Graças Morais Guedes – férias, Leandro dos Santos – férias e
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Averbaram suspeição os Exmos. Desembargadores
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcnti e João Alves da Silva. Impedidos os Exmos.
Desembargadores  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,  Saulo  Henriques  de  Sá  e
Benevides  e  José Ricardo Porto (Vice-Presidente).  Ausentes,  sem direito  a  voto,  os
Exmos. Srs. Drs. João Batista Barbosa (Juiz convocado para substituir  o Des. Márcio
Murilo da Cunha Ramos), Onaldo Rocha Queiroga (Juiz convocado para substituir a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito Duda Ferreira), Marcos William de Oliveira
(Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das Graças Morais Guedes) e Gustavo
Leite Urquiza (Juiz convocado em substituição ao Des. Leandro dos Santos). Averbou
suspeição,  em sessão,  por  motivo  de  foro  íntimo,  o  Des.  Márcio  Murilo  da  Cunha
Ramos – licença.

Presente à sessão a Exma. Senhora Doutora Jacilene Nicolau Faustino
Gomes, Procuradora de Justiça, em substituição ao Exmo. Sr. Dr. Bertrand de Araújo
Asfora, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal  Pleno,  Sala  de  Sessões  “Des.  Manoel  Fonsêca  Xavier  de
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 27 de janeiro de
2016.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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